
 

 

 

 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
Nº 012/2024 

 
 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO DE CONFORMIDADE DA 

GOVERNANÇA DE DADOS PESSOAIS, SEJA EM SUPORTES FÍSICOS E/OU DIGITAIS 

VISANDO À IMPLEMENTAR PRÁTICAS QUE IRÃO CONDUZIR A CONFORMIDADE 

COM A LGPD - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (Lei 13.709/18), PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CIMPLA.  

 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 09/04/2024 às 08:30h (horário de Brasília) 

 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR LOTE 
 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO
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PREAMBULO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 

 

Processo Administrativo n° 019/2024 

 

Torna-se público que o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO 

PLANALTO DE ARAXÁ - CIMPLA, CNPJ n. 19.493.732/0001-99, com endereço na 

Praça Antonio Alves da Costa, n.300, Vila São Pedro, cidade de Araxá/MG neste ato 

representado pelo seu Presidente o Sr. Jose Humberto Ribeiro – Prefeito Municipal de 

Santa Rosa da Serra/MG  através do Pregoeiro Sr. Luiz Claudio Ferreira e equipe de 

apoio designados pela Portaria nº 13/2024 realizará licitação, para registro de preços, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de MENOR PREÇO POR 

LOTE, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e 

Portarias nº 13/2023, 14/2023, 16/2023, 18/2023, 21/2023, 24/2023, 28/2023 e 29/2023, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste    Edital. 

 

Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 09/04/2024 às 08:30h 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 09/04/2024 às 08:30h 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br  

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto contratação de empresa em 

consultoria técnica especializada na execução dos serviços de diagnóstico de 

conformidade da governança de dados pessoais, seja em suporte físicos e/ou 

digitais visando à implementar práticas que irão conduzir à conformidade com a 

LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 13.709/18), conforme especificação 

contida no Edital e seus anexos, a saber: 

 

a) Promover a sensibilização e formação do pessoal implicado nas 

operações de tratamento de dados, conforme disposto na LGPD; 

b) Realizar análise de cenário, compreendendo o diagnóstico da atual 

situação dos Municípos Consorciados e suas secretarias perante à LGPD; 

c) Definir, em conjunto com o cada Município e suas secretarias, política 

de governança de dados, política de tratamento de dados pessoais, planejamento 

estratégico de governança de dados e propor definição da estrutura da unidade 

responsável pela gestão da proteção de dados; 

d) Elaborar projeto executivo que contemple as adequações nos 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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processos, rotinas, sistemas e unidades em consonância com a política e com o 

plano estratégico de governança de dados; e 

e) Estabelecer o plano de métricas para monitoramento do desempenho 

de cada Municípos e sua secretarias em relação à adequação de seus processos, 

rotinas e sistemas à LGPD, contemplando, também, indicadores para 

monitoramento de avaliação da eficiência das políticas e estratégia criadas no 

âmbito do objeto do Contrato. 

f) Mapeamento dos processos com tratamento de dados pessoais para 

a realização de um diagnóstico de privacidade, tanto no ponto de vista jurídico 

como sistêmico, e identificação de riscos voltados a desconformidades com a 

aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 13.709/18) 

para elaboração de diagnóstico. 

g) Realização de inventário de sistemas, contratos e documentos 

internos (normas internas, procedimentos e políticas) voltados à proteção de dados 

pessoais para elaboração e/ou revisão dos documentos pertinentes à privacidade e 

para a indicação de adequação de cláusulas contratuais. 

h) Construção de um plano de ação e elaboração de medidas de 

segurança técnicas e administrativas para a mitigação dos riscos detectados, 

visando os pilares da Segurança da Informação, seguindo os princípios básicos 

pertinentes à segurança, as ameaças e ferramentas de proteção.  

i) Orientação da aplicabilidade de métodos para exercer os direitos dos 

titulares e a gestão de consentimentos.  

j) Elaboração de estratégias de governança em privacidade e plano de 

resposta de incidente direcionado para a necessidade do ambiente organizacional 

de cada Municípos e suas secretarias para o atendimento do art. 50, § 2º e 

elaboração do relatório de impacto para o atendimento do art. 5º, inciso XVII, art. 

32 e art. 38 da Lei 13.709/18.  

1.2.  A licitação será realizada em grupo único, formados por lote, conforme 

tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para 

todos os itens que o compõem. 

 

1.1. Os entes consorciados que compoem o consorcios atualmente são:  
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e 

legislação vigente. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no portal LICITANET (www.licitanet.com.br). 

 

3.1.1. Os interessados devem possuir ramo de atividade compatível com o objeto desta 

licitação. 

3.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico 

 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sistema relacionado no item 3.2 e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

 

3.4. A não observância do disposto no item 3.3 poderá ensejar desclassificação ou 

 MUNICIPIO DISTANCIA ESTIMADA  
DA SEDE ARAXÁ 

(CIMPLA) 

1 ARAXÁ SEDE 

2 TAPIRA 56 KM 

3 PERDIZES 56 KM 

4 PEDRINOPOLIS 78 KM 

5 PRATINHA 81 KM 

6 CAMPOS ALTOS 96 KM 

7 IBIA  72 KM 

8 SANTA ROSA DA SERRA 131 KM 

9 MEDEIROS 121 KM 

10 TAPIRAI 148 KM 

11 TIROS 179 KM 

http://www.licitanet.com.br/
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inabilitação. 

 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006 e do Decreto n. 8.538, de 2015 e para as sociedades cooperativas mencionadas no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021,. 

 

3.6. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta 

ou indiretamente:: 

 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

3.6.8. que constem no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, 

do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União e/ou tenham 

sido declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.6.9. Impedidas de licitar ou contratar com a contratante, bem como, com os municípios 

filiados e sua Administração Direta e Indireta; 

 

3.6.10. Inscritas no sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF como 

impedidas ou suspensas, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018; 

 

3.6.11. que constem no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça; 

 

3.6.12. sob processo de Falência ou Recuperação Judicial (Lei Federal nº 11.101/2005). 

 

Ressalvas: 

 

a) É possível a participação de empresa em Recuperação Judicial, desde que amparada 

em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 

está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2a Cam., DOU de 04.10.2011); 

 

b) A empresa em recuperação judicial deve apresentar comprovação de que o plano de 

recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do artigo 58 da Lei Federal nº 

11.101/2005. 

 

3.6.13. reunidas ou constituída sob a forma de consórcio, devido à baixa complexidade do 

objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm 

condições de fornecer os bens de forma independente. 

 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

3.10. O disposto no item 3.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
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inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.12. A vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário  

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3.13. Os documentos necessários à habilitação que foram juntados à plataforma 

eletrônica de licitações, serão objetos de conferência e autenticação pelos servidores 

designados como Pregoeiro Responsável e/ou Equipe de Apoio. 

 

3.14. Não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo 

em sede de diligência, de acordo com as hipóteses previstas no artigo 64 da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e neste edital. 

 

3.15. O critério de reajuste será definido nos termos do art. 25, §7º da Lei 14.133/21, na 

qual os preços contratados serão reajustados monetariamente com base no INPC (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor/IBGE), ou outro índice que venha a sucedê-lo 

observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da data do 

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

 

3.16. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 01 (um) ano, a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

3.17. Ficam ressalvadas as situações previstas no artigo 124 da Lei n. 14.133/2021. 

 

3.18. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 

às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o Ato Convocatório deste 

Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitanet.com.br, sob 

pena de não conhecimento. 

http://www.licitanet.com.br/
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4.2.  Caberá ao Pregoeiro Responsável responder aos pedidos de esclarecimentos e 

decidir sobre a impugnação no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos, bem como ao Departamento requisitante do objeto do 

certame. 

 

4.3. Qualquer modificação no Edital exigirá divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, 

resguardando o tratamento isonômico aos licitantes. 

 

4.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, assim sendo, o proponente/licitante 

que interpor a impugnação não estará impedido de participar do certame. 

 

4.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou 

irregularidades, o proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder 

à data de realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não 

terá efeito de recurso. 

 

4.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/), proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O 

SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;. 

 

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

 

5.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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5.2.2. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 

 

5.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

5.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

 

5.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

5.5. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

5.6. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

5.6.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

 

5.6.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
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5.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela contratante ou de sua desconexão. 

 

5.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

5.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas e Empresas 

de pequeno Porte somente será exigida conforme estabelecido na Lei Complementar nº 

123/2006, estendida aos Equiparados (pessoa física ou empresário individual 

enquadrados nas situações previstas tanto no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 

quanto na Lei Federal nº 11.488/2007). 

 

5.10. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame. 

 

5.12. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de 

requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro Responsável. 

 

5.13. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 05 (cinco) dias 

úteis inicialmente concedidos. 

 

5.14. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades legalmente previstas 

(artigo 90, §5º da Lei Federal nº 14.133/2021), sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou pela revogação da licitação. 

 

5.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro poderá suspender a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

5.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
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apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

5.17. Caso o licitante arrematante do certame não tenha apresentado a documentação 

exigida, no todo ou em parte, será este inabilitado, podendo ser aplicadas as penalidades 

previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocado o próximo seguindo a 

ordem de classificação. 

 
5.18. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 

de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

 
5.19. Todas as entregas deverão ocorrer no endereço informado na Ordem de 

Fornecimento da contratante ou de cada município, órgão ou entidade. 

 
5.20. A documentação referente a Habilitação somente sera solicitadas dos licitantes 

vencedores apos fase de disputa, não havendo necessidade do envio em conjunto ao 

cadastramento da proposta. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor unitário e total 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar - ETP: indicando, no que for aplicável, 

o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 

órgão competente, quando for o caso 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

6.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

 

6.3. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

 

6.3.1. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro. 
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6.4. Nos valores propostos devem estar inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.6. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no portal 

LICITANET e as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), 

prevalecerão às do TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

6.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 

6.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e 

Estudo Técnico Preliminar - ETP, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 

6.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

6.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 

6.9.2. 

 

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos licitantes ou 

contratados pode ensejar, após o devido processo legal, a responsabilização junto ao 

Tribunal de Contas da União, assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
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ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

6.11. As propostas não poderão conter em nenhuma hipotese qualquer tipo de 

identificação do licitante sob pena de desclassififcação  

 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

 E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou do lote quando for o 

caso. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

 

7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

 

7.9.1. Para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.9.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 



 

 

14 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.9.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.9.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

 

7.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

 

7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
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melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

 

7.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

 

7.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

 

7.18. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

 

7.19. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

7.20. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

 

7.21. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

7.22. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

 Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput) 

 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 

 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

8.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

 

8.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência e 

Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

 

8.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

 

8.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

8.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 75% (setenta e cinco) do valor orçado pela Administração. 

 

8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

 

8.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

8.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação; 

 

8.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

 

8.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
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cabível esse regime. 

  

8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

 

8.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência e Estudo Técnico Preliminar - ETP, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

8.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

8.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

8.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência e Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. Os licitantes vencedores, após fase de disputa, deverão encaminhar via sistema 
aba HABILITANET no prazo de 02 horas apos solicitação do pregoeiro via chat sob pena 
de inabilitação, a documentação de habilitação nos termos deste Edital e dos arts. 62 a 70 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. As declarações obrigatorias conforme Lei 14133/2021 são atestadas pelo licitante 
no ato de cadastramento da proposta via sistema, não havendo necessidade de envio de 
declarações em conjunto aos documentos de habilitação. 
 

9.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira são: 

 

9.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

9.3.1.1.  Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, com as 
respectivas alterações, se houver, devidamente registrado e arquivado na repartição 
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competente. 
 
9.3.1.1.1. Poderá ser apresentada somente a última alteração contratual, em 
atendimento ao subitem anterior, desde que esteja devidamente consolidada às demais 
alterações. 
 
OBSERVAÇÃO: 
- O(s) ramo(s) de atividade(s) constante(s) do Objeto Social (principal e/ou secundárias) 
deverá(ão) ser compatível(is) com o objeto ora licitado. 
 
9.3.1.2. Documentos pessoais dos socios/administradores 

 

9.3.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

9.3.2.1 A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

I. Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por entidade(s) pública(s) ou 

privada(s), compatível(is) com o objeto desta licitação, nos termos do disposto no 

artigo 67 da Lei Federal 14.133/2021, contendo as seguintes informações: 

• nome ou razão social, CNPJ e endereço completo do emitente; 

• data da emissão do atestado; 

• assinatura e identificação do signatário (Ex: nome, telefone, cargo e função que 

exerce junto à empresa emitente); 

• descrição do objeto fornecido, compatível com o objeto desta licitação; 

 

9.3.2.2  Para fins de compatibilidade, serão considerados atestados que comprovem ter o 

licitante executado serviço de consultoria estratégica em âmbito nacional ou internacional 

na execução de consultoria e implantação da LGPD ou similar. 

 

9.3.2.3  Os documentos, quando escritos em língua estrangeira, deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado, 

devidamente consularizados e registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

 

9.3.2.4  A empresa LICITANTE deverá comprovar que possui, pelo menos, 03 (três) 

membros da sua equipe com atuação comprovada em trabalhos de implementação ou 

que possua formação em legislação de proteção de dados pessoais, como descrito a 

seguir: 

 

I. Diploma de formação superior devidamente registrado, fornecido por instituição 

reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). No caso de conclusão de curso 

de ensino superior no exterior, diploma devidamente validado por instituição 

reconhecida pelo MEC. 
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II.  Currículo recente, assinado pelos respectivos técnicos, onde deverão ser 

incluídos o tempo de serviço, as atividades realizadas na área específica que a 

função pretendida requer e o grau de responsabilidade assumido nos serviços de 

que participou. 

 

 

9.3.2.5 O CIMPLA - Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Planalto de Araxá se 

resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do Atestado de 

Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre os serviços prestados, podendo 

solicitar cópias dos respectivos contratos, aditivos, Notas Fiscais e/ou outros documentos 

comprobatórios da execução dos serviços. 

 

9.3.2.6 A licitante fica obrigada a fornecer todos os esclarecimentos e informações que se 

façam necessários para que o CIMPLA - Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do 

Planalto de Araxá, se certifique da veracidade e autenticidade do conteúdo apresentado 

nos atestados de capacidade técnica; 

 

9.3.2.7 A recusa do emitente do atestado em prestar esclarecimentos, informações, 

fornecer documentos comprobatórios, etc, desconstituirá o atestado de capacidade 

técnica e poderá configurar prática de falsidade ideológica. 

 

9.3.2.8 NÃO serão exigidos quantitativos mínimos haja vista a complexidade 

operacional dos serviços não serem afetados diretamente pela quantidade a ser 

executada neste tipo de serviço, bem como por se tratar de registro de preços onde os 

municípios aderentes somente solicitarão os serviços sob demanda. 

 

9.3.2.10 Os licitantes que não cumprirem INTEGRALMENTE as exigências descritas 

serão inabilitados. 

 

9.3.3. A HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

9.3.3.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

9.3.3.2.  Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Receita 

Federal do Brasil; 

 

9.3.3.3.  Certidão Negativa de Débitos Estaduais ou prova de regularidade para com 

a Fazenda Pública Estadual, da sede da licitante; 

 
9.3.3.4. Certidão Negativa de Débitos Municipais (CNDM), expedida pelo Município 

sede da licitante; 
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9.3.3.5. Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal – CEF; 

 

9.3.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII- A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, ou 

outra equivalente, tal como certidão positiva com efeito de negativa, na forma da lei. 

 
9.3.3.7. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 

houver, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto desta licitação. 

 

9.3.3.8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 

habilitação deverão estar em nome do licitante, preferencialmente, com numero do CNPJ 

endereço respectivo, observando-se que: 

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz 

b) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 

tanto os documentos da matriz quanto os da filial 

 

9.3.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

9.3.4.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor ou distribuidores da 

sede da pessoa jurídica, dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à 

sessão pública inicial da licitação ou dentro do prazo de validade constante do próprio 

documento. 

9.3.4.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais (nas conformidades do Art. 69, Inciso I da Lei Federal 14.133/2021), apresentados 

na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente habilitado 

(contador), registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, que comprovem a 

boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, admitida, quando aquelas peças de escrituração contábil estiverem 

encerradas há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, a 

atualização pelo ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, 

publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou por outro indicador que o venha a 

substituir; 

 

9.3.4.3.  Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

9.3.4.5. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 consideradas assim como Sociedades 

Anônimas ou S/A: 
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a) Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

 

b) Publicados em Diário Oficial; e  

 

c) Publicados em jornal de grande circulação; ou  

 

d) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante.  

 

9.3.4.6. Sociedades de responsabilidade limitada (LTDA): 

 

a) Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante ou em outro Órgão equivalente; ou 

 

b) Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

c) Apresentada por meio do sistema público de escrituração digital-SPED, sendo 

comprovada a autenticação dos livros pelo recibo de entrega emitido pelo SPED, 

de acordo com o disposto no art. 78-A do decreto nº 1.800/1996 com a redação 

determinada pelo decreto nº 8.683/2019. 

 

9.3.4.7. Sociedade criada no exercício em curso: 

 

a) Por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado 

na Junta comercial da sede ou domicílio da licitante. 

9.3.5. A comprovação da boa situação financeira da licitante será confirmada por 

documento assinado pelo contador da licitante legalmente habilitado junto ao CRC 

(Conselho Regional de Contadores) demonstrando que a empresa apresenta, perante o 

seu último balanço patrimonial exigível, “Índice de Liquidez Geral (LG)”, “Índice de 

Solvência Geral (SG)” e “Índice de Liquidez Corrente (LC)”, segundo os valores e 

fórmulas de cálculo abaixo indicados: 

 

 

9.3.5.1. Índice de Liquidez Corrente (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela 

fórmula abaixo:  

 

ILC = AC 

         PC 
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9.3.5.2. Índice de Solvência Geral (SG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela 

fórmula abaixo: 

 

SG =       AT      

             PC + PELP 

 

9.3.5.3. Índice de Liquidez Geral (ILG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela 

fórmula a seguir: 

 

ILG =       AT      

              PC + PELP 

Legenda:  

AC = Ativo Circulante  

PC = Passivo Circulante 

ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 

PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo 

AT = Ativo Total 

 

9.3.5.4. JUSTIFICATIVA ÍNDICES CONTÁBEIS – os índices contábeis indicados neste 

edital são os mais utilizados nas contratações públicas e não caracterizam restrição à 

participação, de acordo com a jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais (Representação n. 775.293. Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 

17/03/2009; Recurso Ordinário 808.260. Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do 

dia 01/06/2011 Tribunal Pleno). 

 

9.3.5.5. Declaração assinada por contador atestando os índices acima calculados. 

 

9.4.1. Além das declarações do item 5.2 o licitante deve assinar no sistema eletrônico as 

seguintes DECLARAÇÕES: 

 

9.4.1.1 Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14º da lei 14.133/21; 

 

9.4.1.2 Estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 

123/2006, cujos termos declara conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o 

direito de preferência, sob as penas da lei; 

 

9.4.1.3 Que não possui no quadro societário, servidor público da ativa, da administração 

direta ou indireta da contratante e dos municípios filiados, em atendimento à vedação 

disposta no inciso XII do artigo 18 da Lei Federal n° 12.708/2012, sendo da sua inteira 

responsabilidade a fiscalização desta vedação; 

 

9.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
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País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

 

9.6. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

 

9.7. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

 

9.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

9.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

9.9.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução 

Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

9.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 

9.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

 

9.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

 

9.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

9.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
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do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

 

9.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

9.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

9.15. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de 

abertura da sessão deste Pregão; 

 

9.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital; 

 

9.17. Apos julgamento da proposta, sera aberto o prazo de 2 (duas) horas para os(as) 

licitantes vencedores(as) para envio dos documentos de Habilitação conforme 

estabelecido no inciso II, Art 63 da Lei 14.133/2021. 

 

9.18. Quanto aos documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista, também serão 
aceitas certidões positivas com efeito de negativas. 
 
9.19. Para fins de habilitação, é facultada ao Pregoeiro Responsável a verificação de 
documento cuja validade possa ser confirmada via Internet, desde que, na fase de 
habilitação, a sua verificação seja possível em sítios eletrônicos de órgãos e entidades 
das esferas municipal, estadual e federal, emissores de certidões, devendo ser tais 
documentos juntados ao processo. Todavia, ficará sob sua inteira responsabilidade a 
acessibilidade aos ditos documentos, podendo a impossibilidade de realização da 
consulta acarretar sua inabilitação. 
 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.4. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

10.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
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desde que: 

 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

10.6. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

 

10.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

10.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

11. DO RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.4. As despesas decorrentes da presente licitação, será empenhada na dotação 

orçamentária do Município Beneficiário. 

 

12. DOS RECURSOS 

 

12.4. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.4.1. Serão abertos prazos de manifestação de intenção de recurso em dois 

momentos, o primeiro após a fase de disputa e o segundo apos a fase de 

habilitação, as manifestações da fase de disputa serão analisadas apos findo o 

prazo de manifestação na fase de habilitação conforme Art 40 da IN 73/2022 

 

12.5. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

 

12.6. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

12.6.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena    de 

preclusão; 
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12.6.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

 

12.6.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

12.6.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

 

12.7. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

12.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

12.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

12.10. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

 

12.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

12.12. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

12.13. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

sede da CIMPLA  

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

13.4. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

 

13.4.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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13.4.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

 

13.4.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após    a 

negociação; 

 

13.4.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

13.4.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 

13.4.2.4. Deixar de apresentar amostra quando solicitado; 

 

13.4.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

 

13.4.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

13.4.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

 

13.4.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

 

13.4.5. Fraudar a licitação; 

 

13.4.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

 

13.4.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

13.4.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

13.4.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

13.4.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

13.4.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

13.5. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 



 

 

29 

responsabilidades civil e criminal: 

 

13.5.1. advertência; 

 

13.5.2. multa; 

 

13.5.3. impedimento de licitar e contratar e 

 

13.5.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

13.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

13.6.2. as peculiaridades do caso concreto 

 

13.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 

13.6.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

13.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

13.7. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

 

13.7.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

 

13.7.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 

13.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

13.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

13.9. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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13.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

13.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 

13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

13.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 

13.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

 

13.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

13.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

 

13.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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13.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

14. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 

 

14.4. As condições de fornecimento e recebimento do objeto da licitação serão  

realizadas de acordo com o disposto no ANEXO I – Termo de Referência e Estudo 

Técnico Preliminar - ETP. 

 

15. DO PAGAMENTO 

 

15.4. As condições de pagamento serão realizadas de acordo com o disposto no ANEXO 

I – Termo de Referência. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.4. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

16.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

16.6. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

 

16.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

16.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

16.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

16.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 
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16.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

 

16.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

16.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, em www.licitanet.com.br e 

cimpla.mg.gov.br/licitacoes  

 

16.14. As adesoes são permitidas, desde que aja a anuencia do orgão 

gerenciador/contratante e CONTRATADA. 

 

16.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

16.13.1. ANEXO I - Termo de Referência 

16.13.2. ANEXO II – Modelo Proposta Comercial 

16.13.3. ANEXO III – Ata de Registro de Preço 

16.13.4. ANEXO IV – Minuta Contratual 

 

Araxa/MG, 14 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

Moises Pereira Cunha 

Diretor Executivo 

http://www.licitanet.com.br/


 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREÂMBULO 

 

Em atendimento as solicitações dos municípios consorciados e do próprio 

CIMPLA, por deliberação do Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal 

Multifinalitário do Planalto de Araxá/MG, pessoa jurídica de direito público, de 

natureza autárquica, nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005 e do Decreto 

Federal nº 6.017/2007, e ainda Protocolo e Estatuto inscrita no CNPJ sob o nº 

19.493.732/0001-99, integra a administração indireta de todos os entes 

consorciados, atualmente formado pelos municípios de Araxá, Tapira, Perdizes, 

Pedranópolis, Pratinha, Campos Altos, Ibiá, Santa Rosa da Serra, Medeiros, Tapiraí 

e Tiros elaboramos o presente Termo de Referência, contendo as informações 

necessárias  para dar subsídio à instauração de procedimento licitatório, DO TIPO 

MENOR PREÇO POR LOTE, visando à futura e eventual contratação, com fulcro 

nos termos do Decreto Federal nº 11.462/2023, pelo Sistema de Registro de Preços 

(SRP), na observância as disposições constantes nas portarias mencionadas da 

CIMPLA. 

 

O OBJETO DESTE PROCESSO LICITATÓRIO É A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA EM CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO DE CONFORMIDADE DA GOVERNANÇA 

DE DADOS PESSOAIS, SEJA EM SUPORTES FÍSICOS E/OU DIGITAIS 

VISANDO À IMPLEMENTAR PRÁTICAS QUE IRÃO CONDUZIR A 

CONFORMIDADE COM A LGPD - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (Lei 

13.709/18), PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS 

INTEGRANTES DO CIMPLA.  

 

Conforme exigência legal, o CIMPLA - Consórcio Intermunicipal 

Multifinalitário do Planalto de Araxá realizou pesquisa de preços de mercado 

junto às tabelas referenciais que são disponibilizadas pelos entes federativos e 

empresas públicas, juntamente com composições de custos e apurou a estimativa 

presente na Planilha Orçamentária, para atendimento das cidades que compõem o 

consórcio. Os valores descritos correspondem a integral e total remuneração que 

será repassada à empresa contratada a qualquer título, conforme este Termo de 

Referência. 

 

 



 

 

 

 
 

DA COMPRA COMPARTILHADA 
 

1.1.  O Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Planalto de Araxá/MG 

objetivando o atendimento de demanda advinda de seus entes consorciados, torna 

publica o presente procedimento licitatório, tendo em vista a celeridade na 

prestação dos serviços pleiteados. 

 

1.2.        A legislação brasileira que rege as licitações públicas autoriza a realização 

de licitação compartilhada por consórcio público. O tema já era disposto na Lei 

Federal nº 8.666/1993, art. 112, §1º, proveniente de alteração legislativa contida no 

âmbito da Lei 11.107/2023, que rege os consórcios públicos, e autoriza aos 

Consórcios Públicos a realização licitação, da qual, nos termos do edital, decorram 

contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da 

Federação consorciados. 

 

1.3.       O Decreto Federal nº 6.017/2007, que regulamenta a Lei nº 11.107/05 e 

dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, denota que os 

objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes que se 

consorciarem, admitindo-se, entre outros, os seguintes: I - a gestão associada de 

serviços públicos; II - a prestação de serviços, inclusive de  assistência técnica, a 

execução de obras e o fornecimento de bens à administração direta ou indireta dos 

entes consorciados; III - o compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos  

e equipamentos, inclusive de gestão, de manutenção, de informática, de pessoal 

técnico e de procedimentos de licitação e de admissão de pessoal; IV - a produção 

de informações ou de estudos técnicos; 

 

1.3.1.      Além disso, ainda no mesmo decreto explana em seu dispositivo legal: 

 

Art. 19. Os consórcios públicos, se constituídos para tal 

fim, podem realizar licitação cujo edital preveja contratos a 

serem celebrados pela administração direta ou indireta dos 

entes da Federação consorciados, nos termos do § 1o do art. 

112 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

1.3.2.       A Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos) inova 

ainda mais ao dispor em seu conteúdo jurídico o seguinte: 

 

Art. 181. Os entes federativos instituirão centrais de 



 

 

 

compras, com o objetivo de realizar compras em grande 

escala, para atender a diversos órgãos e entidades sob sua 
competência e atingir as finalidades desta Lei. 

Parágrafo único. No caso dos Municípios com até 

10.000 (dez mil) habitantes, serão preferencialmente 

constituídos consórcios públicos para a realização das 
atividades previstas no caput deste artigo, nos termos da Lei 
nº 11.107, de 6 de abril de 2005. 

 

1.4.  Nesse caso, o consórcio atuará apenas como órgão gerenciador e 

interessado, com amparo técnico e logístico para os seus consorciados, 

responsabilizando-se pela condução e gerenciamento dos procedimentos 

licitatórios. 

  

1.5.  Alcançar este resultado corrobora com o papel desempenhado pelo órgão 

na busca incessante por melhores práticas nas compras governamentais 

compartilhadas, com aumento da economia de escala, celeridade e segurança, 

sempre em observância aos preceitos esculpidos na legislação que envolve a 

matéria das aquisições públicas coletivas, assunto tão prestigiado na Nova Lei de 

Licitações que, há muito, parece ser uma realidade para os municípios que 

integram o CIMPLA. 

 

1.6. O CIMPLA presa atuar sempre de modo articulado com seus municípios 

integrantes, gerando credibilidade na gestão de suas compras, assim como 

conscientizando os consorciados e conveniados a estimarem suas demandas 

(quantitativos anuais por lotes), o mais próximo à realidade de suas localidades, bem 

como fiscalizando seus contratos, aplicando penalidades se necessário e, sobretudo, 

zelando pela segurança jurídica em suas aquisições. 

 

1.7. É necessário ter como primazia as boas práticas públicas, seja nas 

compras governamentais, onde a Administração Pública deve estabelecer confiança 

mútua em suas contratações, seja mediante seu papel regulamentador, com uma 

fiscalização mais atuante e efetiva participação de servidores capacitados para bem 

exercer suas funções. 

 

1.8.      Por tudo que foi dito, é notória a importância do CIMPLA para os 

municípios participantes, especialmente, pela articulação de alternativas para as 

necessidades locais, e, sobretudo, pelas demandas exitosas na área de gestão 

pública, neste caso especial, na administração geral. Fica assim demonstrado que a 

economia de escala foi bastante expressiva, não apenas por contribuir com a 

redução dos gastos públicos, como, também, por favorecer as demandas 



 

 

 

consorciados e conveniados do CIMPLA. 

1.9. Deste modo, conclui-se que a compra compartilhada a ser realizada pelo 

CIMPLA é uma estratégia eficiente e eficaz, pois causa diminuição de custos e maior 

oferta de produto, gerando segurança na hora da execução daquilo que fora 

contratado, sendo indispensável para os municípios que fazem parte do CIMPLA. 

 

JUSTIFICATIVA: 
 

2.1 A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, entrou em vigor em agosto de 2020 e tem como objetivo proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 

personalidade da pessoa natural. A Lei se aplica em qualquer operação de 

tratamento realizada por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, de forma que todo órgão público deve se adequar à legislação. 

 

2.2 A Lei Geral de Proteção de Dados não busca impedir o uso dos dados pessoais, 

mas visa proibir o seu uso indiscriminado. A ausência de informação, ou a má 

informação, pode fazer com que a aplicação da LGPD se desvirtue do seu propósito. 

 

2.3 Todo tratamento de dados realizado pelo Poder Público deve possuir, como 

premissa, a obrigação de haver uma finalidade pública e a busca do interesse 

público, devendo sempre procurar a preservação dos dados pessoais coletados. 

 

2.4 A LGPD impõe algumas responsabilidades específicas ao Poder Público, 

reforçando alguns deveres, especialmente o da transparência. Assim, é necessário 

que, quando do tratamento de dados, seja informada a hipótese, a previsão legal e 

a finalidade do tratamento, de forma clara e em veículos de fácil acesso, além da 

indicação de um encarregado de dados. 

 

2.5 Além disso, a Autoridade Nacional de Proteção de Dados poderá dispor sobre as 

formas de publicidade das operações de tratamento, solicitar informações, 

estabelecer normas complementares, aplicar multas e solicitar relatório de impacto 

de proteção de dados. 

 

2.6 Os dados pessoais devem ser armazenados de forma estruturada pelo Poder 

Público, para o uso compartilhado, desde que observado o rol taxativo de políticas 

públicas, a prestação de serviços públicos, a descentralização de atividade pública, 

a disseminação e o acesso das informações pelo público em geral, respeitando os 

princípios previstos. 

 



 

 

 

2.7 É vedado ao Poder Público compartilhar dados com pessoas jurídicas privadas. 

2.8 Assim, o compartilhamento de dados dependerá do consentimento do titular, 

com comunicação à Autoridade Nacional de Proteção de Dados, exceto: 

• para execução descentralizada de atividade pública, que exija 

transferência de dados para fins específicos; 

• quando os dados forem acessíveis publicamente, desde que não haja 

desvio de finalidade; 

• quando houver previsão legal ou a transferência for respaldada em 

contrato ou convênio; 

• para prevenção de fraudes irregulares. 

• Cabe ressaltar que as áreas de atuação do Estado referentes à 

segurança pública, defesa nacional, segurança do Estado, atividades de 

investigação e repressão de infrações penais não estão sujeitas à aplicação 

da LGPD. 

 

2.9 Contudo, cabe destacar que não se encontra, atualmente, no quadro de 

empregados dos Municípios Consorciados e suas Secretarias colaborador com a 

expertise, o conhecimento e a disponibilidade necessários para mapear os pontos 

de melhora que exijam ajustes, bem como elaborar as ações de adequação 

relevantes à implementação da LGPD.  

 

 

2.10. Após detida avaliação, destacamos que se trata de prestação de serviço 

sob demanda e a prestação dos serviços se integram para obter o melhor custo-

benefício ao município, eficiência e eficácia, deverá assim ser feita por LOTE 

ÚNICO, portanto o consórcio realizará o certame utilizando-se do critério de 

julgamento menor preço por lote. 

 



 

 

 

 

 

DOS SERVIÇOS A CONTRATAR: 

3.1.      PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (COMPOSIÇÃO DO LOTE): 

LOTE 01 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CONSULTORIA TÉCNICA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO DE 

CONFORMIDADE DA GOVERNANÇA DE DADOS PESSOAIS, SEJA EM 

SUPORTES FÍSICOS E/OU DIGITAIS VISANDO À IMPLEMENTAR PRÁTICAS 

QUE IRÃO CONDUZIR A CONFORMIDADE COM A LGPD - LEI GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS (Lei 13.709/18), PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 

MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CIMPLA.  

 

 
IMPLANTAÇÃO CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO DE 
CONFORMIDADE DA GOVERNANÇA DE 
DADOS PESSOAIS PARA PREFEITURAS, 
SEJA EM SUPORTE FÍSICOS E/OU 
DIGITAIS VISANDO À IMPLEMENTAR 
PRÁTICAS QUE IRÃO CONDUZIR À 
CONFORMIDADE COM A LGPD - LEI 
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI 
13.709/18), CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
CONTIDA NO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Nº 
Municipios 

 

Nº Habitantes  

(Até)  

Valor Unitario 
Médio (R$) 

 

Valor Total 
Médio (R$) 

 

7 10.000 639.804,35 4.478.630,45 

3 25.000 681.694,45 2.045.083,35 

1 125.000 1.540.795,20 1.540.795,20 

TOTAL  8.064.509,00 

 
 
 

MANUTENÇÃO ANUAL CONSULTORIA 
TÉCNICA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO DE 
CONFORMIDADE DA GOVERNANÇA DE 
DADOS PESSOAIS PARA PREFEITURAS 
DE ATÉ 10.000 HABITANTES, SEJA EM 
SUPORTE FÍSICOS E/OU DIGITAIS 
VISANDO À IMPLEMENTAR PRÁTICAS QUE 
IRÃO CONDUZIR À CONFORMIDADE COM 
A LGPD - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS (LEI 13.709/18), CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO CONTIDA NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS 

Nº 
Municipios 

 

Nº Habitantes  

(Até)  

Valor Unitario 
Médio (R$) 

 

Valor Total 
Médio (R$) 

 

7 10.000 165.164,07 1.156.148,49 

3 25.000 227.233,95 681.701,85 

1 125.000 603.730,78 603.730,78 

TOTAL  2.441.581,12 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

DA DEFINIÇÃO E CARACTERÍSTICA DOS SERVIÇOS: 

 

4.1 Descrição dos Serviços 
 
4.1.1 Trata-se de contratação de empresa de consultoria técnica especializada na 
execução dos serviços de diagnóstico de conformidade da governança de dados 
pessoais, seja em suporte físicos e/ou digitais visando implementar práticas que 
irão conduzir à conformidade com a LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 
13.709/18), de acordo com os aspectos globais especificados abaixo a serem 
abordados durante o projeto: 
 
Preparação e Diagnóstico: Será realizado um amplo levantamento de 
informações sobre as atividades de tratamento de dados pessoais em cada 
secretaria, identificando os principais processos e fluxos de dados. 
 
Mapeamentos e catalogação dos dados e catalogação: Lista dos dados 
pessoais mantidos no sistema do Municípios e suas secretarias, em forma eletrônica 
e documental, no formato de planilha eletrônica que contenha todos os dados 
pessoais identificados. 
 
Mapeamento do ciclo de vida dos dados pessoais identificados: 
Fluxogramas que traduzam o atual cenário do ciclo de vida (lineage) dos dados. 
Devem contemplar a origem, os tratamentos realizados e os usuários/sistemas que 
realizam tais tratamentos para cada dado pessoal identificado na catalogação. Caso 
o fluxo seja o mesmo para mais de um dado pessoal, pode haver agrupamento de 
objetos em um mesmo diagrama. 
 
Gestão e Análise de Riscos: Será conduzida uma análise de riscos para 
identificar as vulnerabilidades e ameaças à segurança da informação e à 
privacidade dos dados. Isso permitirá a priorização das ações de mitigação. 
 
Diagnóstico LGPD: Tem como objetivo constatar a atual situação do Município e 
suas secretarias perante a LGPD e identificar as adequações necessárias nos 
processos, rotinas, sistemas com base nas informações coletadas. 
 
Implementação de Medidas: Com o diagnóstico em mãos, serão propostas e 
implementadas as ações necessárias para adequação à LGPD, garantindo o 
cumprimento dos requisitos legais. 
 
Análise de Maturidade (ISO 27001): Será realizada a avaliação de maturidade 
em Segurança da Informação baseada nos requisitos da ISO 27001 em cada 
Municípios e suas secretarias, fornecendo uma visão holística da situação de 
segurança. 
 
Plano de Ação: Com base nos resultados da análise de maturidade, será 



 

 

 

elaborado um plano de ação detalhado com as melhorias recomendadas para elevar 
o nível de segurança da informação. Definição e implementação, em conjunto com 
o Município e suas secretarias, de itens a serem implementados em políticas, 
normas, processos e sistemas para o cumprimento dos demais requisitos previstos 
na LGPD. 
 
Treinamento e Conscientização: Serão promovidos treinamentos e atividades 
de conscientização para o Encarregado de Dados (DPO - Data Protection Officer); 
os colaboradores da Prefeitura e das secretarias responsáveis pelo TI, visando 
disseminar boas práticas de segurança e garantir a adesão às políticas 
institucionais. 
Criação e disseminação por canais digitais e ambientes físicos comuns de material 
de capacitação e capacitação no formato EAD sobre LGPD. 
 
Acompanhamento Contínuo: Após a implementação das medidas, será realizado 
um acompanhamento contínuo para garantir a manutenção dos padrões de 
segurança e a conformidade com a LGPD. 
O idioma oficial de todo trabalho desenvolvido é o português (Brasil), inclusive para 
documento de qualificação da Empresa de Consultoria. 
Todo e qualquer método de controle a ser aplicado para tramitação das atividades 
pertinentes ao projeto terá como premissa o objetivo de facilitar o bom andamento 
dos trabalhos, sem trazer danos ao cumprimento do prazo contratual e de registrar 
todas as atividades executadas pelos partícipes. 
 
4.2 Detalhamento dos Serviços 
 
4.2.1 Preparação e Diagnóstico  
 
4.2.1.1 Realização de reunião de abertura do projeto que se trata do momento em 
que as necessidades são alinhadas com as expectativas das partes interessadas, 
consiste em realizar uma apresentação dos marcos de entregas mais importantes e 
definir a equipe do Municípios e suas secretarias que deve atuar em conjunto com a 
consultoria na implementação do programa de conformidade de proteção de dados. 
 
4.2.1.2 Cabe também como preparação, o levantamento das leis, regulamentos e 
normas aplicáveis ao segmento, a identificação dos departamentos envolvidos, 
estabelecimento de um plano de trabalho em conjunto com a equipe 
multidisciplinar designada pelo Município e a definição do cronograma do projeto a 
ser seguido. 
 
4.2.1.3 Conscientização: Inicialmente, a adequação da instituição em relação à 
LGPD deve consistir em uma transformação cultural que atinja todos os 
departamentos e colaboradores - servidores, considerando que a privacidade de 
dados pessoais se inicia desde o primeiro trato com o cidadão e, até mesmo, 
quando esse relacionamento se esgota. 
 



 

 

 

4.2.1.4 Nessa seara, primeiramente é de suma importância ações de 
conscientização de todo o corpo funcional em atividades rotineiras, a fim de evitar 
qualquer desacordo com a novel legislação e manter em segurança os direitos dos 
titulares advindos, sobretudo, de força constitucional. 
 
4.2.1.5 O objetivo dos pontos abordados nesta sensibilização é implementar 
estratégia para atuar preventivamente nas frentes de segurança da informação e 
privacidade de dados com o intuito de fomentar a cultura de proteção de dados, 
implementando ações que visam avançar no processo de adequação à LGPD, 
minimizando os riscos e violações legais. 
 
4.2.2 Mapeamento do Tratamento de Dados 
 
4.2.2.1 O mapeamento deve identificar o cenário atual do órgão em relação a 
processos, tecnologias, governança, políticas e normas e realizar a avaliação em 
relação às exigências da Lei nº 13.709/2018, deverá detalhar, para cada atividade 
do fluxo, os seguintes itens: 
a) A atividade realizada; 
b) A justificativa para a execução do tratamento; 
c) O tratamento realizado, conforme descrito na LGPD; 
d) Os pontos de coleta dos dados; 
e) O método utilizado para o tratamento; 
f) Os compartilhamentos de dados realizados; 
g) Os ativos da informação utilizados; 
h) Dados não estruturados utilizados, inclusive os que não são tratados por meios  
digitais; 
i) Os controles de segurança e proteção de dados implementados. 
 
4.2.2.2. Relativamente ao inventário de dados pessoais, a Contratada deverá 
sumarizar cada instância de cada dado pessoal utilizado nas operações do órgão, 
especificando: 
 
a) Dado pessoal utilizado; 
b) Base legal de tratamento; 
c) Área e processo de negócio que o utiliza; 
d) Justificativa de negócio – finalidade(s); 
e) Descrição do tratamento efetuado; 
f) Fluxo de tratamento relacionado; 
g) Tipo de tratamento efetuado; 
h) Compartilhamentos realizados; 
i) Prazo de retenção dos dados pessoais tratados; 
j) Como é feito o descarte dos dados; 
k) Controles de segurança e proteção de dados implementados. 
 
4.2.2.3 Após o mapeamento, deverá ser realizada análise para diagnóstico dos 
principais riscos de compliance dos direitos dos titulares de dados pessoais que 



 

 

 

estão sob controle dos gestores do Município e suas Secretarias. 
 
4.2.2.4 Também, após o mapeamento de dados pessoais, deverá ser realizada a 
identificação, análise e avaliação de riscos de segurança da informação e 
privacidade de dados, bem como a elaboração de planos de ação para tratamentos 
dos riscos (que estiverem classificados acima do apetite a riscos estabelecido pelo 
Município), compatíveis com estrutura e tecnologia e realidade financeira do órgão. 
 
4.2.2.5 A empresa contratada, deverá propor e apoiar a implementação das 
melhores práticas para o gerenciamento do ciclo de vida dos dados pessoais, 
indicando também os recursos tecnológicos necessários, se for o caso. 
Obs.: a avaliação de riscos de segurança da informação e privacidade de dados 
serão abordados em outras etapas. 
 
Entrega 1: Relatório de mapeamento de dados pessoais. 
 
4.2.3 Gestão de Riscos e Análise de Adequação  
 
4.2.3.1 Estabelecimento de contexto e identificação de riscos à proteção de dados 
no âmbito do Município e suas Secretarias e os respectivos tratamentos. Após o 
mapeamento de dados pessoais, deverá ser realizada análise para diagnóstico do 
contexto do Município e suas secretarias e identificação dos principais riscos de 
compliance com a LGPD: 
 
4.2.3.2 Deverão ser elaborados planos de ação para tratamentos dos riscos (que 
estiverem classificados acima do apetite a riscos estabelecido pelo Município), 
compatíveis com estrutura e tecnologia de cada Secretaria. A gestão destes riscos 
deverá estabelecer processo para garantir os direitos dos titulares de dados 
pessoais estabelecidos na LGPD.  
 
4.2.3.3 Esta análise deverá ser entregue ao final da etapa de mapeamento de 
dados pessoais. 
 
4.2.3.4 Oportunamente, deverão ser adotadas medidas necessárias para a 
mitigação dos riscos identificados capazes de gerar impacto potencial sobre o titular 
dos dados pessoais, sensíveis ou não, bem como a análise de riscos para o caso de 
um não atingimento de níveis aceitáveis de compliance em relação à LGPD. 
 
4.2.3.5 E definido o plano de ação identificando as rotinas em que há necessidade 
de adequação à lei, definindo as ações que precisam ser implementadas para 
adequação dos processos por setor e o papel de cada responsável de acordo com a 
LGPD. 
 
Entrega 2: Relatório de análise de riscos. O relatório relativo à Entrega 2 deverá 
abarcar, no mínimo, os seguintes aspectos: 
Entrega 2.1: Identificação de contexto geral e específico; 



 

 

 

Entrega 2.2: Mapeamento de riscos relacionados ao atendimento dos direitos de 
titulares de dados pessoais; 
Entrega 2.3: Sugestão de tratamentos aos riscos relacionados ao atendimento dos 
direitos de titulares de dados pessoais;  
Entrega 2.4: Mapeamento de riscos relacionados à segurança da informação e 
privacidade de dados; 
Entrega 2.5: Sugestão de tratamentos aos riscos relacionados à segurança da 
informação e privacidade de dados; 
 
4.2.4 Segurança da Informação 
 
4.2.4.1 Essa fase se destina à criação do Programa de Conformidade, Elaboração de 
Estudo Técnico e confecção de relatório, já prevendo a Implementação de Medidas. 
 
4.2.4.2 Com base em todas as evidências e recomendações apontadas, deverá 
desenvolver um Programa de Conformidade, contemplando um conjunto de ações. 
 
4.2.4.3 A empresa contratada, em conjunto com a equipe do Município, deverá 
indicar os papéis, funções e responsabilidades que o Municípios e suas secretarias 
devem estabelecer segundo os requisitos da LGPD (controlador, operador, 
encarregado, entre outros). 
 
4.2.4.4 Elaborar o Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais (RIPD), 
previsto na LGPD, e, após, disponibilizar modelo de preenchimento, bem como dar 
suporte à equipe do Município no desenvolvimento de novos RIPD’s. 
 
4.2.4.5 Estruturar a política de proteção de dados pessoais, a política de 
privacidade dos indivíduos, bem como revisar os planos existentes e auxiliar na 
elaboração da Política de Segurança da Informação do Município e suas Secretarias. 
 
4.2.4.6. Criar processo para garantir o direito do titular de acesso, de retificação, de 
exclusão e, caso aplicável, de portabilidade dos dados pessoais, indicando a melhor 
forma possível de integrá-lo aos processos já existentes, quando necessário ao 
atendimento de disposição legal. 
 
4.2.4.7 Criar o processo e canal de interação do titular de dados pessoais com a 
empresa contratada, nos processos em que houver necessidade. 
 
4.2.4.8. Criar o processo de gerenciamento de incidentes envolvendo dados 
pessoais e notificações necessárias. 
 
4.2.4.9 Criar o plano de gestão de crise em caso de incidente/violação de dados. 
 
4.2.4.10 Revisar e propor alterações necessárias nos termos de acordos de 
confidencialidade e sigilo com fornecedores, prestadores de serviços, funcionários e 
elaborar modelos de termos que se fizerem necessários. 



 

 

 

 
Entrega 3: Relatórios de Impacto à Proteção de Dados pessoais, bem como o 
modelo a ser adotado pela empresa contratada (DPIA); 
Entrega 3.1: Relatório de Avaliação de Legítimo Interesse (LIA);  
Entrega 3.2: Proposta de metodologia de conformidade contínua para governança, 
gestão da privacidade e segurança da informação; 
Entrega 3.3: Política corporativa de proteção de dados pessoais e de privacidade 
dos indivíduos; 
Entrega 3.4: Documentação técnica gerada em todas as etapas das atividades 
desenvolvidas;  
Entrega 3.5: Descritivo dos processos de retificação, de exclusão e, caso aplicável, 
de portabilidade dos dados pessoais, contendo canal de interação do titular dos 
dados;  
Entrega 3.6: Plano de gestão de crise em caso de incidente/violação de dados. 
 
4.2.5 Elaboração de Estudo Técnico  e Relatório de Proteção e Privacidade de 
Dados Pessoais contendo avaliação das necessidades de aprimoramento tecnológico 
e/ou de processos de TIC para cumprimento da LGPD. 
 
4.2.4.2 A análise deverá abranger a identificação de gaps e necessidade de 
aprimoramento. O Mapeamento do Ciclo de Vida dos Dados Pessoais subsidiará a 
etapa, possibilitando a identificação dos processos internos que utilizam essas 
informações. 
 
4.2.4.3 O relatório técnico será elaborado pela empresa contratada, e deverá 
indicar, para cada processo, a probabilidade, o impacto dos riscos de segurança e 
de privacidade, bem como os planos de ação para sua prevenção, além dos 
mecanismos de respostas aos incidentes. 
 
Entrega 4: Relatório Técnico de Proteção e Privacidade de Dados Pessoais 
 
 
4.2.5 Análise de Maturidade 
 
4.2.5.1 A partir do retorno com as devidas respostas dos questionários 
administrativos e técnicos encaminhados ao Município e suas secretarias, é possível 
identificar a maturidade atual dos dados relacionada à conformidade da LGPD. E da 
TI com relação a processos, tecnologias, governança, políticas e normas, o qual 
viabiliza a avaliação em relação às exigências da Lei nº 13.709/18.  
 
4.2.5.2 Alguns itens avaliados são: gerenciamento de incidentes de privacidade, 
segurança da informação, gerenciamento do ciclo de vida dos dados, 
responsabilidade de processamento de dados, entre outros. 
 
4.2.6 Plano de Ação 
 



 

 

 

4.2.6.1 Desenvolver Plano de Ação que indique as atividades que devem ser 
realizadas para sanar as não conformidades,  a partir das entregas das fases 
anteriores e dos subsídios da consultoria jurídica. O Plano de Ação deverá conter, 
no mínimo, o detalhamento das atividades, proposta de cronograma e dos recursos 
necessários para sua execução, marcos de acompanhamento das atividades, as 
áreas responsáveis e resultados esperados abrangendo os conteúdos abaixo, 
quando cabível: 
 
a) Proposição de ajustes necessários nos processos de negócio, nos tratamentos de 
dados pessoais e nos ciclos de vida dos dados pessoais; 
b) Proposição de processos ou procedimentos para lidar com dados pessoais não 
estruturados em pastas de arquivos digitais, correio eletrônico, etc.; 
c) Recomendações de melhorias e adequações necessárias com especial atenção à 
matriz de tratamento versus finalidade e necessidade, termos de consentimento, 
mapas dos ciclos de dados pessoais, gestão de logs e trilhas de auditoria; 
d) Indicação de adaptações ou criações de novas políticas, normas, processos, 
procedimentos e controles internos, assim como de documentos e medidas de 
proteção para atender aos requisitos de proteção de dados pessoais e privacidade 
previstos na lei; 
e) Indicação dos ajustes necessários nos instrumentos contratuais firmados e 
vigentes; 
f) Indicação de alterações ou criações de minutas de instrumentos contratuais, 
termos de uso e demais documentos jurídicos; 
g) Indicação da implementação de medidas para tratar as não conformidades; 
h) Indicação de processos de negócio, políticas, normas, procedimentos e outros 
documentos identificados como críticos para a elaboração do RPID (Relatório de 
Impacto à Proteção de Dados Pessoais); e 
i) Priorização dos projetos considerando a complexidade de implantação e a 
criticidade do tema de acordo com os riscos mapeados. 
j) Indicação dos papéis, funções e responsabilidades que o Município e suas 
secretarias devem estabelecer segundo os requisitos da LGPD como controlador e 
possível operador de dados; 
k) Indicação dos papéis, funções e responsabilidades que Município e suas 
secretarias devem estabelecer segundo os requisitos da LGPD para seu(s) 
operador(es) e partes interessadas; 
l) Recomendação de procedimentos e canais para atendimento ao exercício de 
direitos dos titulares de dados; 
m) Recomendação de procedimentos para atendimento da Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados (ANPD) e outros órgãos de controle ou de supervisão; e 
n) Recomendação de procedimentos e controles, incluídas medidas de proteção a 
serem estabelecidos na coleta e demais tratamentos de dados pessoais de acordo 
com o diagnóstico do ambiente. 
 
4.2.6.2 Elaborar proposta de governança de dados adequada ao Município e suas 
secretarias, incluindo entre outros aspectos: 
 



 

 

 

a) Indicação dos papéis e atribuições das unidades responsáveis pela administração 
de dados; 
b) Indicação dos papéis e atribuições das unidades responsáveis pela proteção de 
dados; e 
c) Recomendação dos procedimentos e controles, incluídas medidas de proteção, a 
serem estabelecidos na coleta e demais tratamentos de dados pessoais de acordo 
com o diagnóstico do ambiente. 
 
4.2.6.3 Propor conteúdos obrigatórios nas políticas de privacidade e nas políticas e 
nos procedimentos de proteção dos dados a serem adotados pelo Município e suas 
secretarias, assim como os recursos tecnológicos recomendáveis. 
 
4.2.6.4 Propor conteúdos obrigatórios na elaboração do RPID (Relatório de Impacto 
à Proteção de Dados Pessoais). 
 
4.2.6.5 Preparar e realizar treinamento, nas dependências da Prefeitura ou de 
forma remota, para os servidores para a adequação da empresa à LGPD e a 
implementação das recomendações técnicas. 
 
Entrega 5: Plano de ação contendo, no mínimo, cronograma, recursos necessários 
para a execução, marcos de acompanhamento das atividades, áreas responsáveis, 
resultados esperados e priorização dos projetos de acordo com critérios a serem 
estabelecidos em conjunto com o Município e suas secretarias antes da elaboração 
do Plano de Ação. 
Entrega 5.1 Relatório de identificação das soluções tecnológicas e padrões técnicos 
a serem implementados e/ou adquiridos, bem como a relação das alterações 
necessárias nos sistemas de informação, bases e bancos de dados e infraestrutura 
tecnológica atuais que tratam dados pessoais na empresa. 
Entrega 5.2 Relatório contendo descrição dos papéis, funções, procedimentos e 
responsabilidades que o Município e suas secretarias devem estabelecer como 
controlador e possível operador. 
Entrega 5.3 Relatório contendo descrição dos papéis, funções, procedimentos e 
responsabilidades que o Município e suas secretarias devem estabelecer para os 
operadores e partes interessadas dos quais receba, forneça ou compartilhe dados 
pessoais. 
Entrega 5.4 Relatório com as propostas de governança de privacidade e de 
governança de dados adequadas ao Município e suas secretarias. 
 
4.2.7  Treinamento 
  
4.2.7.1 Treinar os servidores que atuam na área de TI na metodologia proposta. 
 
4.2.7.2 Preparar o material e realizar os treinamentos presenciais ou de forma 
remota para os servidores, referentes aos processos implantados, ou ajustados, de 
acordo com a LGPD, incluindo modificações introduzidas no Sistema de Gestão 
Integrado e dos planos que compõem a Política de Segurança da Informação.  



 

 

 

 
Entrega 6: Treinamentos em formato digital. 
 
4.2.8 Dos Prazos e Cronograma de Execução 
 
 
4.2.8.1 O cronograma abaixo contempla os prazos em dias corridos que deverão 
ser observados para cada etapa deste projeto, podendo ser prorrogado por igual 
período, a critério do CIMPLA: 
 

ETAPA PRAZOS 

Preparação e Alinhamento do Projeto 
(Abertura do projeto Preparação e 
Diagnóstico da situação atual, Plano 
de trabalho de adequação da LGPD, 
Cronograma e Conscientização) 

30 dias 

Mapeamento do Tratamento de 
Dados 

90 dias 

Gestão de Risco e Análise de 
Adequação 

60 dias 

Criação do Programa de 

Conformidade - Elaboração de estudo 
técnico e confecção de relatório – 
Implementação de Medidas  

60 dias 

Análise de Maturidade e Plano de 
Ação 

90 dias 

 Treinamento e Conscientização 5 dias 

Acompanhamento Contínuo - 
Implementação do Programa de 
Conformidade 

Durante a Vigência Contratual 

 

4.2.8.2 O prazo da etapa “ Preparação e Alinhamento do Projeto” será 

contado a partir do início da prestação dos serviços, sendo os demais 

contados da data de aprovação da etapa precedente. 

 

 

 

 



 

 

 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

5.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência 

e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

 

5.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

5.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao Município, devendo 

ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade; 

 

5.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 

serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações 

em vigor; 

 

5.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

 

5.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

  

5.8. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos Municípios, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do empenho;  
 

5.9. Deverá prestar os serviços diariamente contratados dentro dos padrões e 



 

 

 

prazos estipulados e estabelecidos pelos municípios aderentes de acordo com as 

especificações do edital e termo de referência, responsabilizando-se por eventuais 

prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas; 

 

5.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

 

5.11. Indenizar terceiros e/ou aos próprios municípios aderentes mesmo em 

caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos 

causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes; 

 

5.12. Manter durante toda a vigência do(s) contrato(s), as condições 

estabelecidas no edital do certame, sendo necessário a apresentação dos 

documentos de comprovação de idoneidade fiscal e tributária para que sejam 

realizados os pagamentos.  

 

 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, que 
terá autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização da execução contratual. 
 
6.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
 
6.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
 
6.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 
à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuais previstos no § 1º do Artigo 124 da Lei nº 14.133 de 2021. 
 
6.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 



 

 

 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 124 da Lei nº 14.133 de 
2021. 
 
6.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, 
previstas no Edital e na legislação vigente, podendo culminar em extinção 
contratual, conforme disposto nos Artigos 137 da Lei nº 14.133 de 2021. 
 
6.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume 
de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à 
Gestão do Contrato. 
 
6.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 
devendo intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas. 
 
6.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços. 
 
6.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria contratada materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
 
6.12. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 
 
6.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os 
níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, 
devem ser aplicadas as sanções à Contratada de acordo com as regras previstas no 
ato convocatório. 
 
6.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde 
que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
 
6.15. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá 
ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha sua 
relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na 



 

 

 

Proposta. 
 
6.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e 
fiscais, de conformidade com o Artigo 120 da Lei nº 14.133 de 2021. 
 

 

 

DA PROPRIEDADE, SIGILO E SEGURANÇA DOS DADOS: 
 

7.1 Os equipamentos e softwares instalados pela empresa contratada deverão ser 
utilizados exclusivamente para esse fim, não podendo em nenhuma hipótese, 
serem compartilhados por outros tipos de conexão. 
 
7.2 Nas conexões onde forem instalados equipamentos da CONTRATADA, a 
disponibilidade dos mesmos será entendida como em regime de comodato, 
devendo ser devolvidos após o término do período contratual. 
 
7.3 Todas as informações, aplicativos e documentos que forem manuseados e 
utilizados, são de propriedade do Município e suas secretarias, não podendo ser 
repassados, copiados, alterados ou absorvidos na relação de bens da empresa 
contratada, bem como, de seus executores. 
 
7.4 Os executores da empresa contratada, que atuarão na implantação e na 
execução dos serviços receberão acessos privativos e individualizados, não podendo 
nunca os repassar a terceiros, sob pena de responder criminalmente e 
judicialmente, pelos atos e fatos que venham a ocorrer, em decorrência deste 
ilícito, salvo os casos previstos. 
 
7.5 Será considerada ilícita a divulgação, o repasse ou a utilização indevida de 
dados, bem como dos documentos e informações utilizados durante a prestação 
dos serviços, respeitadas as hipóteses e condições constitucionais e legais de 
quebra de sigilo de telecomunicações. 
 
7.6 A empresa contratada obriga-se a comunicar ao Município, imediatamente e por 
escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade que verificar na prestação dos 
serviços. 
 

 

 

 

 



 

 

 

 

DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

 

8.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, 

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

 

8.2 CIMPLA - Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Planalto de Araxá reserva-

se o direito de revogar ou cancelar a presente licitação na forma prevista em lei, 

sem que caiba à(s) licitante(s), direito à indenização ou reclamação de qualquer 

espécie. 

 

8.3. Eventuais omissões do Edital serão resolvidas pelo Pregoeiro, com base nas 

normas específicas, vigentes e aplicáveis, podendo inclusive solicitar 

complementação de documentação que julgar necessária. 

 

8.4. As decisões referentes à este Pregão serão divulgados no site do Cimpla - 

Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Planalto de Araxá e no Portal, sendo de 

inteira responsabilidade da licitante o acompanhamento da divulgação de cada fase. 

 

8.5 O Pregoeiro, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das propostas, 

poderá proceder às alterações concernentes a esta licitação, enviando o 

correspondente adendo às empresas que tenham retirado o Edital e proceder sua 

publicação no no site do Cimpla - Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do 

Planalto de Araxá e no Portal, sendo facultado ao Pregoeiro, caso necessário, 

prorrogar a data de abertura do certame. 

 

8.6. Sob nenhum pretexto serão recebidas propostas em desacordo com o 

Edital, seus Anexos e adendos, caso existam, bem como aquelas que não forem 

entregues conforme as normas de apresentação e prazos ali determinados. 

 

8.7. Na contagem dos prazos estabelecidos, será excluído o dia do início e 

incluído o dia do vencimento. 

 

8.8. O Município de Araxá é domicílio e foro competente para dirimir 

quaisquer dúvidas referentes à licitação e a procedimentos dela resultantes, 

renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

8.9. A participação nesta licitação implica conhecimento e aceitação integral 



 

 

 

deste Edital, seus Anexos e adendos, caso haja, bem como a observância de 

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis. 

 

8.10. A licitante que apresentar proposta estará vinculada a ela e se 

responsabilizará pela prestação do serviço, objeto licitado nas condições oferecidas. 

 

8.11. É facultado ao Pregoeiro suspender a sessão sempre que necessário, 

devendo informar as razões da suspensão aos licitantes, sempre que possível. 

 

DA GESTÃO DO CONTRATO: 

 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

9.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

9.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

9.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

9.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

FISCALIZAÇÃO: 

 

9.1.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, caput). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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FISCALIZAÇÃO TÉCNICA: 

 

9.1.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VI); 

 

9.1.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 

do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 

9.1.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

 

9.1.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

 

9.1.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 

ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

 

9.1.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA: 

 

9.1.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 

23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

9.1.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23


 

 

 

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

 

9.1.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 

9.1.9.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 

do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

 

9.1.9.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

 

9.1.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

 

9.1.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 

ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X).  

 

9.1.9.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23


 

 

 

9.1.9.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

PRAZO DE PAGAMENTO 

 

10.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados 

após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo Gestor do Contrato ou a 

quem este delegar poderes, na qual deverá estar especificada a quantidade 

fornecida, com o respectivo valor unitário e total e a comprovação de recebimento 

pelo Municípios e suas secretarias da finalização de cada etapa do cronograma. 

 

10.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária 

oficial. 

FORMA DE PAGAMENTO 

O faturamento dos serviços serão realizados em etapas, de acordo com a entrega 
da análise e apuração de cada etapa, conforme tabela abaixo: 
 

ETAPA PRAZOS PERCENTUAL DE 

PAGAMENTO 

Fase Inicial - Preparação Imediato 25% 

Alinhamento do Projeto 
(Abertura do projeto 
Preparação e Diagnóstico 
da situação atual, Plano de 
trabalho de adequação da 
LGPD, Cronograma e 
Conscientização) 

30 dias 20% 

Mapeamento do 
Tratamento de Dados 

90 dias 20% 

Gestão de Risco e Análise 
de Adequação 

60 dias 10% 

Criação do Programa de 
Conformidade - Elaboração 
de estudo técnico e 
confecção de relatório – 
Implementação de Medidas  

60 dias 10% 

Análise de Maturidade e 
Plano de Ação 

90 dias 10% 



 

 

 

 Treinamento e 
Conscientização 

5 dias 5% 

Acompanhamento Contínuo 
- Implementação do 
Programa de Conformidade 

Durante a Vigência 
Contratual 

MENSAL 

 

 

 

10.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

10.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

 

10.5. Em razão das obrigações assessorias decorrentes da Legislação vigente 

que regem os tributos e contribuições incidentes sobre os pagamentos das notas 

fiscais correspondentes ao objeto da licitação, o CIMPLA - Consórcio Intermunicipal 

Multifinalitário do Planalto de Araxá poderá fazer,  as retenções devidas ao IR, 

INSS, PIS, COFINS e Contribuição Social.Quando do pagamento, será efetuada a 

retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

10.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO: 

 

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

FORMA DE FORNECIMENTO 

 

11.2. O fornecimento do objeto será sob demanda do município aderente, e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

 

executado a cada Ordem de Serviço expedida com os quantitativos desejados para 

aquela ordem, que conterá os quantitativos específicos de cada item do processo 

para a execução dos serviços. 

 

11.3. A CONTRATADA deverá computar na sua proposta TODO e QUALQUER 

valor que seja necessário para cobrir todas as despesas oriundas das futuras ordens 

de serviço que serão emitidas pelos municípios aderentes, sendo que, conforme 

disposto no preâmbulo deste termo de referência. 

 

11.3.1. Além dos custos operacionais, também deverão estar previstas na 

proposta de preços os valores referentes a despesas com mão de obra, tributos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, fretes, insumos, 

combustíveis, deslocamento de veículos, deslocamento de maquinário, 

compra/locação de veículos, compra/locação de maquinários e demais custos 

inerentes à referida prestação de serviços de asseio público que aqui se pretende 

contratar. 

 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

12.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

12.2. Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, com as 

respectivas alterações, se houver, devidamente registrado e arquivado na 

repartição competente. 

 

12.3. Poderá ser apresentada somente a última alteração contratual, em 

atendimento ao subitem anterior, desde que esteja devidamente consolidada às 

demais alterações. 

 

OBSERVAÇÃO: 

- O(s) ramo(s) de atividade(s) constante(s) do Objeto Social (principal e/ou 

secundárias) deverá(ão) ser compatível(is) com o objeto ora licitado. 

 

         12.4. Documentos pessoais dos socios/administradores 

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

12.5. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 



 

 

 

 

12.6 Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Receita 

Federal do Brasil; 

 

12.7 Certidão Negativa de Débitos Estaduais ou prova de regularidade para com a 

Fazenda Pública Estadual, da sede da licitante; 

 

12.8 Certidão Negativa de Débitos Municipais (CNDM), expedida pelo Município 

sede da licitante; 

 

12.9 Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal – CEF; 

 

12.10 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII- A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 

maio de 1943, ou outra equivalente, tal como certidão positiva com efeito de 

negativa, na forma da lei. 

 

12.11 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 

houver, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto desta licitação. 

 

12.12 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome do licitante, preferencialmente, com numero do CNPJ 

endereço respectivo, observando-se que: 

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz 

b) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser 

apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial  

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

12.13. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor ou distribuidores da 

sede da pessoa jurídica, dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias 

anteriores à sessão pública inicial da licitação ou dentro do prazo de validade 

constante do próprio documento. 

 

12.14. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais (nas conformidades do Art. 69, Inciso I da Lei Federal 



 

 

 

14.133/2021), apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente 

e regularmente habilitado (contador), registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade – CRC, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitida, quando 

aquelas peças de escrituração contábil estiverem encerradas há mais de 03 (três) 

meses da data de apresentação da proposta, a atualização pelo ÍNDICE GERAL DE 

PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio 

Vargas – FGV ou por outro indicador que o venha a substituir; 

 

12.14.1 Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

12.14.2 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 consideradas assim como 

Sociedades Anônimas ou S/A: 

 

a) Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante;  

 

e) Publicados em Diário Oficial; e  

 

f) Publicados em jornal de grande circulação; ou  

 

g) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante.  

 

12.14.3 Sociedades de responsabilidade limitada (LTDA): 

 

a) Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou em outro Órgão equivalente; ou 

 

b) Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante. 

 

c) Apresentada por meio do sistema público de escrituração digital-SPED, 

sendo comprovada a autenticação dos livros pelo recibo de entrega emitido 

pelo SPED, de acordo com o disposto no art. 78-A do decreto nº 1.800/1996 

com a redação determinada pelo decreto nº 8.683/2019. 

 



 

 

 

12.14.4 Sociedade criada no exercício em curso: 

 

a) Por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 

autenticado na Junta comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

12.15 A comprovação da boa situação financeira da licitante será confirmada 

por documento assinado pelo contador da licitante legalmente habilitado junto ao 

CRC (Conselho Regional de Contadores) demonstrando que a empresa apresenta, 

perante o seu último balanço patrimonial exigível, “Índice de Liquidez Geral (LG)”, 

“Índice de Solvência Geral (SG)” e “Índice de Liquidez Corrente (LC)”, segundo os 

valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados: 

 

 

12.15.1 Índice de Liquidez Corrente (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado 

pela fórmula abaixo:  

 

ILC = AC 

         PC 
 

12.15.2. Índice de Solvência Geral (SG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado 

pela fórmula abaixo: 

 

SG =       AT      

             PC + PELP 
 

12.15.3. Índice de Liquidez Geral (ILG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado 

pela fórmula a seguir: 

 

ILG =       AT      

              PC + PELP 
Legenda:  

AC = Ativo Circulante  

PC = Passivo Circulante 

ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 

PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo 

AT = Ativo Total 

 

12.15.4. JUSTIFICATIVA ÍNDICES CONTÁBEIS – os índices contábeis indicados 



 

 

 

neste edital são os mais utilizados nas contratações públicas e não caracterizam 

restrição à participação, de acordo com a jurisprudência do Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais (Representação n. 775.293. Rel. Conselheira Adriene 

Andrade. Sessão do dia 17/03/2009; Recurso Ordinário 808.260. Rel. Conselheira 

Adriene Andrade. Sessão do dia 01/06/2011 Tribunal Pleno). 

 

12.15.5. Declaração assinada por contador atestando os índices acima calculados. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

12.16 A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

I. Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por entidade(s) pública(s) 

ou privada(s), compatível(is) com o objeto desta licitação, nos termos do 

disposto no artigo 67 da Lei Federal 14.133/2021, contendo as seguintes 

informações: 

• nome ou razão social, CNPJ e endereço completo do emitente; 

• data da emissão do atestado; 

• assinatura e identificação do signatário (Ex: nome, telefone, cargo e 

função que exerce junto à empresa emitente); 

• descrição do objeto fornecido, compatível com o objeto desta licitação; 

 

12.16.1  Para fins de compatibilidade, serão considerados atestados que 

comprovem ter o licitante executado serviço de consultoria estratégica em âmbito 

nacional ou internacional na execução de consultoria e implantação da LGPD ou 

similar. 

 

12.16.2  Os documentos, quando escritos em língua estrangeira, deverão ser 

entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por 

Tradutor Juramentado, devidamente consularizados e registrados no Cartório de 

Títulos e Documentos. 

 

12.16.3  A empresa LICITANTE deverá comprovar que possui, pelo menos, 03 

(três) membros da sua equipe com atuação comprovada em trabalhos de 

implementação ou que possua formação em legislação de proteção de dados 

pessoais, como descrito a seguir: 

 

I. Diploma de formação superior devidamente registrado, fornecido por 

instituição reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). No caso de 



 

 

 

conclusão de curso de ensino superior no exterior, diploma devidamente 

validado por instituição reconhecida pelo MEC. 

II.  Currículo recente, assinado pelos respectivos técnicos, onde deverão ser 

incluídos o tempo de serviço, as atividades realizadas na área específica que 

a função pretendida requer e o grau de responsabilidade assumido nos 

serviços de que participou. 

 

 

12.16.4 O CIMPLA - Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Planalto de Araxá se 

resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do Atestado de 

Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre os serviços prestados, 

podendo solicitar cópias dos respectivos contratos, aditivos, Notas Fiscais e/ou 

outros documentos comprobatórios da execução dos serviços. 

 

12.16.5 A licitante fica obrigada a fornecer todos os esclarecimentos e informações 

que se façam necessários para que o CIMPLA - Consórcio Intermunicipal 

Multifinalitário do Planalto de Araxá, se certifique da veracidade e autenticidade do 

conteúdo apresentado nos atestados de capacidade técnica; 

 

12.16.6 A recusa do emitente do atestado em prestar esclarecimentos, 

informações, fornecer documentos comprobatórios, etc, desconstituirá o atestado 

de capacidade técnica e poderá configurar prática de falsidade ideológica. 

 

12.16.7 NÃO serão exigidos quantitativos mínimos haja vista a complexidade 

operacional dos serviços não serem afetados diretamente pela quantidade a ser 

executada neste tipo de serviço, bem como por se tratar de registro de preços onde 

os municípios aderentes somente solicitarão os serviços sob demanda. 

 

12.16.8 Os licitantes que não cumprirem INTEGRALMENTE as exigências 

descritas serão inabilitados. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1. Levantamento de mercado diretamente com fornecedores especializados 

no objeto licitado anexo a fase interna dos autos.  

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão nas dotações 

de cada ente sendo indicada no ato de contratação. 

 



 

 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

 

Araxá/MG, 14 de março de 2024 

 

 

Moises Pereira Cunha 

Diretor Executivo 

 



 

 

 

 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 
 
 

Objeto: A presente licitação tem por objeto contratação de empresa em 

consultoria técnica especializada na execução dos serviços de diagnóstico de 

conformidade da governança de dados pessoais, seja em suporte físicos e/ou 

digitais visando à implementar práticas que irão conduzir à conformidade com a 

LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 13.709/18), para atender as demandas 

dos Municípios integrantes do CIMPLA – Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do 

Planalto de Araxá nas conformidades descritas no Termo de Referência.  

 

Razão Social: 

 

CNPJ: 

 

Endereço: 

 

Inscrição Municipal: 

 

E-mail: 

 

Telefone: 

  

Representante Legal: 

 

CPF: 

 

Dados Bancários: 

 



 

 

 

 

Por meio deste, encaminha-se, à Comissão Permanente de Licitação do 

CIMPLA proposta para atendimento do objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

012/2024, nos seguintes moldes:  

LOTE 01 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CONSULTORIA TÉCNICA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO DE 

CONFORMIDADE DA GOVERNANÇA DE DADOS PESSOAIS, SEJA EM 

SUPORTES FÍSICOS E/OU DIGITAIS VISANDO À IMPLEMENTAR PRÁTICAS 

QUE IRÃO CONDUZIR A CONFORMIDADE COM A LGPD - LEI GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS (Lei 13.709/18), PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 

MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CIMPLA.  

 

 
IMPLANTAÇÃO CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO DE 
CONFORMIDADE DA GOVERNANÇA DE 
DADOS PESSOAIS PARA PREFEITURAS, 
SEJA EM SUPORTE FÍSICOS E/OU 
DIGITAIS VISANDO À IMPLEMENTAR 
PRÁTICAS QUE IRÃO CONDUZIR À 
CONFORMIDADE COM A LGPD - LEI 
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI 
13.709/18), CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
CONTIDA NO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Nº 
Municipios 

 

Nº Habitantes  

(Até)  

Valor Unitario(R$) 

 

Valor Total(R$) 

 

7 10.000   

3 25.000   

1 125.000   

TOTAL   

 
 
 

MANUTENÇÃO ANUAL CONSULTORIA 
TÉCNICA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO DE 
CONFORMIDADE DA GOVERNANÇA DE 
DADOS PESSOAIS PARA PREFEITURAS 
DE ATÉ 10.000 HABITANTES, SEJA EM 
SUPORTE FÍSICOS E/OU DIGITAIS 
VISANDO À IMPLEMENTAR PRÁTICAS QUE 
IRÃO CONDUZIR À CONFORMIDADE COM 
A LGPD - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS (LEI 13.709/18), CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO CONTIDA NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS 

Nº 
Municipios 

 

Nº Habitantes  

(Até)  

Valor Médio (R$) 

 

Valor Total(R$) 

 

7 10.000   

3 25.000   

1 125.000   

TOTAL   

 

 

 

Valor total da proposta: R$ (escrito por extenso) 

 

A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 



 

 

 

data da abertura da proposta. 

 

Na oportunidade, declaramos que a prestação de serviços será feita em 

conformidade com as exigências do edital e anexos. Informamos, também, que 

estão inclusos nos preços todas as despesas e custos diretos e indiretos 

relacionadas ao fornecimento e à prestação de serviços considerando também todo 

maquinários e veículos necessários, impostos, seguros e encargos sociais e 

declaramos assumir perante o CIMPLA e os órgãos participantes o compromisso de 

executar o objeto no prazo e condições especificadas em cada Ordem de Serviço 

emitida. 

 

Finalmente, declaro estar ciente da responsabilidade que assumo pelas 

informações constantes desta proposta. 

 

  

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

__________________________________ 

Nome 

Assinatura 

Representante Legal 



 

 

 

 
ANEXO III 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019/2024 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 

 

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/XXX 

 

O CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DO PLANALTO DE ARAXA - 

CIMPLA, consorcio publico de direito público, CNPJ 19.493.732/0001-99, com sede 

na Rua Antônio Alves da Costa, 300, Vila São Pedro, Araxá/MG, CEP 38183-058, 

neste ato representado pelo seu Presidente devidamente constituído em assembleia 

Sr. Jose Humberto Ribeiro, brasileiro, CPF 787610936-53 – RG: MG5657415 

expedida pela SSP/MG com residência no endereço Rua Antônio Bento Ferreira, 68 

– Centro – Santa Rosa da Serra/MG – CEP 38805-000 , considerando o julgamento 

do Pregão Eletrônico nº 012/2024, publicado no DOU, DOE, AMM, LICITANET 

PNCP, QUADRO DE AVISOS e em https://cimpla.mg.gov.br/licitacoes Processo 

Administrativo nº 019/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa em consultoria técnica especializada na 

execução dos serviços de diagnóstico de conformidade da governança de dados 

pessoais, seja em suporte físicos e/ou digitais visando à implementar práticas que 

irão conduzir à conformidade com a LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 

13.709/18), para atender as demandas dos municípios integrantes do CIMPLA  

 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor(es) e      as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

 

2.2. Todos os serviços a serem realizados pela detentora desta Ata serão nas 

formalidades do Termo de Referência anexo neste edital e serão nas conformidades 

de cada Ordem de Serviço emitida por cada município aderente. 

 

 

2.3. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de, 

eventualmente, algum local para prestação de serviços seja mais distante ou de 

difícil acesso. 

 

 

2.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de 

preços consta como anexo a esta Ata. 

 

 

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

 

3.1. A existência de preços registrados implicará no compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas no instrumento convocatório, termo de 

referência e na proposta, vencedora do  certame, mas não obrigará a contratação, 

sendo esta, facultada aos municípios integrantes deste consórcio, ou de outros 

entes federativos que assim o requisitarem. 

 

 
   

 
 

 
   

 
 

 
   

  

 
   

  

 
   

  

 
   

  

 
   

  

 
   

  

 

   

  

 
   

  

 
   

  



 

 

 

3.2. O Licitante Detentor da Ata de Registro de Preços (ARP), doravante 

denominado CONTRATADA, estará obrigado a retirar as respectivas notas de 

empenhos e a celebrar o Eventual Contrato ou instrumento equivalente que 

poderão advir com os órgãos participantes, doravante denominados Municípios 

Contratantes, nas condições estabelecida neste Termo de Referência e na própria 

Ata (ARP), observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

recebimento da notificação. 

 

3.2.1. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o 

termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 

e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor, sem prejuízo das penalidades aplicáveis ao caso. 

 

3.2.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual          

período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde 

que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração da CONTRATANTE. 

 

3.3. Quando da necessidade de contratação nos termos contratuais 

instituídos pela Lei Federal nº 14.133, de 2021, os ordenadores de despesas dos 

Municípios, órgãos CONTRATANTES, deverão consultar ao CIMPLA (Órgão 

Gerenciador) através de sua COORDENADORIA DE LICITAÇÕES para obter a 

indicação do Licitante Detentor da ARP, dos quantitativos a que este ainda se 

encontra obrigado e dos preços registrados. 

 

3.4. A contratação com os fornecedores registrados nesta Ata de Registro de 

Preços  será formalizada pelo órgão ou entidade interessado por intermédio de 

instrumento contratual ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

3.5. Os órgãos e entidades poderão aderir à esta Ata de Registro de Preços 

na condição de não participantes do consórcio, desde que observados os requisitos 

previstos no artigo art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.6. O contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços terá sua vigência          

estabelecida em conformidade com as disposições dos arts. 105 a 114 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

3.7. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser 

alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art95
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art95
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art95
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art105
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art105
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art105
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124


 

 

 

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO E/OU FORMA DE FORNECIMENTO 

 

4.1. A empresa detentora da Ata de Registro de Preço deverá atentar para o      

cumprimento dos parâmetros solicitados e exaustivamente discorridos no Termo de 

Referência do processo licitatório, uma vez que, a aceitação do objeto vincula-se ao 

fiel atendimento das especificações contidas nele e somente serão aceitos se 

atenderem aos padrões exigidos e forem entregues dentro do prazo estabelecido; 

 

4.2. Verificada desconformidade dos serviços executados, a empresa 

detentora da Ata de Registro de Preço deverá efetuar as devidas correções ou 

substituições no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após a comunicação oficial, 

sem ônus para o Consórcio e/ou Município, podendo ser prorrogado pelo Consórcio 

e/ou Município, mediante solicitação. 

 

4.3. A aceitação do objeto não exclui a responsabilidade civil por vícios de 

forma, quantidade, qualidade ou técnicos ou por desacordo com as 

correspondentes especificações, verificadas posteriormente. 

 

DO PRAZO E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. O local e prazo de execução do objeto será conforme estabelecido no 

Termo de Referência, cujas especificações e locais de execução serão informadas 

nas ordens/autorizações de serviço, emitidas no decorrer do tempo de vigência da 

Ata de Registro de Preços, sendo que, a responsabilidade pelo recebimento, será do 

funcionário oportunamente indicado pelo município aderente; 

 

5.2. Caso a empresa detentora da ata não possa cumprir com os prazos 

estipulados nas ordens de serviço, deverá apresentar justificativa por escrito, até 02 

(dois) dias do vencimento do prazo de início da prestação de serviços descritas no 

objeto, ficando a critério do Consórcio e/ou Município a sua aceitação. 

 

5.3. Ao não cumprir os prazos estipulados para refazimento de serviços caso 

ocorra sem justificativa formal aceita pelo Consórcio e/ou Município, decairá seu 

direito de fornecimento, sujeitando- se às penalidades previstas neste instrumento. 

 

DA VALIDADE DA ATA 

 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, nos termos 

do Art.  84 da Lei 14.133/2021 contato a partir do 1º dia útil subsequente à sua 



 

 

 

publicação, e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

 

REVISÃO E CANCELAMENTO 

 

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos do art. 124, II, d 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.1.2. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados. 

 

7.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

 

7.2.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados 

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

7.2.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o 

gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado. 

 

7.2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

deverá proceder ao cancelamento da ata de registro de preços. 

 

7.2.4. Caso haja a redução do preço registrado, o órgão ou entidade 

gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado 

contratos, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124


 

 

 

7.3. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

 

7.3.1. Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar 

juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha 

de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às 

condições inicialmente pactuadas. 

 

7.3.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne 

insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na 

ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

 

7.3.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de 

classificação, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

7.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder o cancelamento da Ata de Registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

7.5. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade 

gerenciadora quando: 

 

7.5.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

 

7.5.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

7.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

 

7.5.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.5.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.6.1, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156


 

 

 

7.6.2, e 7.6.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

7.6. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou 

parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados e 

justificados: 

 

7.6.1. Por razão de interesse público; 

 

7.6.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

 

7.6.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

 

DAS PENALIDADES 

 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das         

penalidades estabelecidas no Edital. 

 

8.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

 

8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço, 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

 

8.3. O(s) órgão(s) participante(s) deverá(ão) comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas nos itens 7.6.1, 7.6.2, 7.6.3 e 7.6.4 dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

 

9.1. As demais condições gerais do fornecimento, encontram-se definidas no 

Edital e seus anexos, que são parte integrante da presente Ata de Registro de 

Preços, independentemente de transcrição. 

 

9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de 



 

 

 

Registro de Preços. 

 

  Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 

.... ( ) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXX - XX, XX de XXXXXXXX de XXXX. 

 

 

CIMPLA 

 

 

[Assinatura Representante(s) Legal(is) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s)] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO IV 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 019/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 

MINUTA DE CONTRATO XXX/XXX 

 

CONTRATO       ADMINISTRATIVO       Nº 

......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A XXXXXXXXXXX, 

POR INTERMÉDIO DO (A) E 

......................................... 

 

A .................................................................................................. por 

intermédio do(a) ....................................................., com sede no(a), na cidade 

de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº, neste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela 

Portaria nº ......, de .... de ..................... de 20..., portador do CPF 

nº................................. 

e RG nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a), inscrito(a) no CNPJ 

sob o nº ............................, sediado(a) na, doravante     designado     

CONTRATADO, neste     ato     representado(a) por .................................. (nome 

e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 019/2024 e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregão Eletrônico n. 012/2024, Ata de Registro de Preço........./XXXX      

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1. A contratação de empresa em consultoria técnica especializada na 

execução dos serviços de diagnóstico de conformidade da governança de dados 

pessoais, seja em suporte físicos e/ou digitais visando à implementar práticas que 

irão conduzir à conformidade com a LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 

13.709/18), nas conformidades descritas no Termo de Referência e Planilha 

Orçamentária que são parte integrante desta Ata, nas condições estabelecidas no 

Pregão Eletrônico n 012/2024 e Ata de Registro de Preço....../......... 

 

1.2. Objeto da contratação: 



 

 

 

 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

a) O Termo de Referência; 

 

b) O Edital da Licitação; 

 

c) A Proposta do contratado; 

 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados 

do(a) ............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

 
   

 
 

 
   

 
 

 
   

  

 
   

  

 
   

  

 
   

  

 
   

  

 
   

  

 

   

  

 
   

  

 
   

  



 

 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência e Ata de Registro de 

Preço, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.3. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, 

o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 



 

 

 

o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo. 

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato e no Termo de Referência. 

 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 



 

 

 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

 

8.10. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

 



 

 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.  

 

 

 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima 

deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.3. Multa: 

 

a) Moratória de .....% ( por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de ...... ( ) dias; 

 

b) Moratória de .....% ( por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de .....% ( por cento), pela 

inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

 

b.1) O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a 



 

 

 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n 14.133, de 2021. 

 

c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 12.1, de ....% a % do valor do Contrato. 

 

d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 

“c” do subitem 12.1, de ....% a ...% do valor do Contrato. 

 

e) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de % 

a ...% do valor do Contrato. 

 

f) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 

....% a ...% do valor do Contrato. 

 

g) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 

....% a % do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 

[INCICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENA 

DIVERSA] 

 

9.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

 

9.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da 



 

 

 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

 

 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 



 

 

 

9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14.133/21. 

 

9.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 

10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa do contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 

 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

10.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 



 

 

 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 

VIII) 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos   específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

 

a) Gestão/Unidade: 

 

b) Fonte de Recursos: 

 

c) Programa de Trabalho: 

 

d) Elemento de Despesa: 

 

e) Plano Interno: 

 

f) Nota de Empenho: 

 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

 

 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 

de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 

do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO (art. 92, §1º) 

 

15.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ......... 

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 


